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1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82, 

correspondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, 
o salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não 
será considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico, emitir o documento ban-
cário e realizar o pagamento da taxa prevista no edital no 
período de 29-7 a 18-8-2020, no horário das 0h00 às 23h59.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 2 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na 
área da disciplina que pretendem lecionar. A qualificação 
necessária à inscrição para o concurso será demonstrada 
por estudos, em nível de graduação, na área, subárea do 
conhecimento à qual se integra a disciplina ou conjunto de 
disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacio-
nal ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de 
inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-
-graduação recomendados pela CAPES e autorizados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE).

3.2 O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no 
concurso público com passaporte, entretanto, por ocasião 
da contratação deverá comprovar, ser portador de visto 
permanente ou a cédula de identidade com visto temporário 
com prazo de validade compatível. Caso ainda não possua, 
deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cópia sim-
ples do protocolo do pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: sarh.franca@unesp.br, até o último dia 
do prazo para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filia-
ção, naturalidade, estado civil, residência, profissão e ende-
reço eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, 
cópias simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de 
habilitação e no caso de candidato estrangeiro: cédula de 
identidade de estrangeiro com visto temporário e na falta 
desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, 
bem como de ser portador do título de Mestre ou portadores 
de certificado de especialização em nível de pós-graduação 
na área da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da 
ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do 
título homologado, na ocasião da contratação. (quando 
for o caso).

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de ins-
crição, no valor de R$ 102,00 que deverá ser efetuado no 
Banco do Brasil - Agência 6520-X - Conta Corrente 7483-7 
(Faculdade de Ciências Humanas e Sociais do Câmpus de 
Franca – CNPJ 48.031.918/0007-10), por meio de depósito 
bancário identificado ou transferência. (Identificador 1: CPF 
do candidato e Identificador 2: número do Edital)

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades 
realizadas (inclusive com o histórico escolar - graduação e 
pós-graduação do candidato) no qual sejam indicados os 
trabalhos publicados e todas as demais informações que 
permitam cabal avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substi-
tuto na disciplina: Didática de Ensino de História

Edital nº _________________
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspon-

dente a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos can-
didatos interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os 
seguintes requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, 
em nível de graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento simi-
lar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do 
item 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos 
originais, bem como as respectivas cópias para conferência 
e entrega das mesmas, para posterior análise. As cópias 
apresentadas não serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá se inscrever nos 2 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser enca-
minhados ao endereço eletrônico: sarh.franca@unesp.br 
da Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 
Recursos Humanos - STDARH.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local 
das inscrições no dia 4-8-2020, a partir das 10 horas e, no 
caso de indeferimento, o prazo para interposição de recurso 
será de 3 (três) dias contando a data de divulgação.

§ 2º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, 
nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP e das 
seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os can-
didatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio 
do ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 3º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da 
Comissão Julgadora após expressa concordância de todos os 
examinadores com seus termos.

§ 2º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Mais informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do IME, situada à Rua Matão, 
1010 - Bloco A - Térreo, sala 33, ou ainda, poderão ser obtidas 
pelo telefone (11) 3091-6104 ou pelo e-mail: ataac@ime.usp.br.

Para consultar o edital acesse www.ime.usp.br/concursos

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 001/2019, Processo Nº15P-25774/2018, para 
preenchimento da função/perfil: ENFERMEIRO / Enfermeiro da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - junto à Unicamp. Classificação 40º - Nome - ANA PAULA 
ALVES DE SIQUEIRA. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no 
site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Instituto de Biociências
 Câmpus de Botucatu
Instituto de Biociências
Retificação dos Editais nº 76/2020-STDARH-IBB e 

77/2020-STDARH-IBB, publicados no DO de 25/07/2020
Onde se lê: ...
Carla de Moraes Machado, RG. 48.928.739-6...
Leia-se: ...
Carla de Moraes Machado, RG. 47.772.863-7...
(Processos nº 1430/2019-IBB e 1431/2019-IBB)
Botucatu, 27 de Julho de 2.020

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 EDITAL 43-2020-STDARH-CF
Acham-se abertas, nos termos do Despacho 

148-2020-RUNESP de 21, publicado em 22-7-2020 e com 
base na Resolução UNESP 58-2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP 404-2018, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de um PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 
2º semestre letivo de 2020, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na 
área Ciências Humanas, sub-área de conhecimento Educação 
e na disciplina: “Didática de Ensino de História”, junto ao 
Departamento de Educação, Ciências Sociais e Políticas Públi-
cas da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais do Câmpus 
de Franca.

O contratado deverá exercer as atividades de docência 
em cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, 
dependendo das necessidades do Departamento.

§ 6º – No ato da inscrição, os candidatos portadores 
de necessidades especiais deverão apresentar solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

§ 7º – Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 – Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do IME, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

3. - As provas constarão de:
I - prova escrita - peso 2;
II - defesa de tese original ou de texto que sistematize criti-

camente a obra do candidato ou parte dela - peso 3;
III - julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção - peso 4;
IV - avaliação didática - peso 1.
§ 1º – A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º – Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. - a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. - a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

ponto ou de temas;
3. - a elaboração de relatório final.
4. - A todas as provas e etapas em que forem utilizados 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I – é de integral responsabilidade do candidato a disponi-
bilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do concurso;

II – aos examinadores que estejam a distância será permiti-
do avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam oferecidas 
aos examinadores presentes no local do concurso;

III – as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso verifi-
cado problema técnico que impeça a adequada participação de 
qualquer examinador ou do candidato;

IV- se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso;

V – quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita;

VI – serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência ou 
outro meio eletrônico;

VII – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5.  - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no 
art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP e do 
art. 2º da Resolução nº 7955/2020.

§ 1º - A prova será realizada apenas com a presença do 
candidato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro 
examinador que pertença ao quadro da Unidade/órgão.

§ 2º – A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 3º – O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 4º – Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 5º – Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 6º – As anotações efetuadas durante o período de 
consulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo 
ser feitas em papel rubricado pelo Presidente da Comissão ou 
examinador interno à Unidade/órgão e anexadas ao texto final.

§ 7º – A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 8º – Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

6.  - A defesa pública de tese ou de texto elaborado será rea-
lizada por meio de videoconferência e outros meios eletrônicos 
de participação a distância.

Parágrafo único – Na defesa pública de tese ou de texto 
elaborado, os examinadores levarão em conta o valor intrínseco 
do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como a 
contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial com prova pública de argui-
ção será realizado por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância.

§ 1º – O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 2º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 3º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será realizada por meio 
de sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância.

Especialidade 35
MAC5743
1. Introdução: problemas relacionados à Mobilidade, 

Tecnologias de Comunicação sem Fio, O conceito de Célula, 
Arquiteturas de Sistemas, Aplicações; 2. Conceitos Básicos de 
Sistemas Móveis: Transmissão por Infra-Vermelho e Rádio-
-Frequência, Redes locais sem fio, Layout e Capacidade de 
Células, Alocação de Canais, Transição; 3. Arquiteturas de 
Software: Modelos de Computação Móvel, Adaptabilidade ao 
Ambiente, Operações desconectadas, Mobilidade de Dados e 
Código, Agentes Móveis, Tolerância a Falhas; 4. Protocolos: 
IP móvel, Tunelamento, Roteamento, TCP para Computação 
Móvel, Multicast; 5. Gerenciamento de Informação: Difusão, 
Modelo Push-Pull, Caching, Difusão dinâmica e Consistência; 
6. Gerenciamento de Localização: Problemática, Esquema de 
Duas Camadas, Caching por Usuário, Esquemas hierárquicos, 
Diretórios regionais; 7. Redes Móveis ad-hoc, redes de senso-
res sem fio. Exemplos, algoritmos de roteamento; 8. Sistemas 
de Informação Móveis (Estudo de Casos).

MAC5910
Arquitetura de redes: modelos em camadas e protocolos, 

o modelo da Internet - Aplicações e protocolos para Mul-
timídia - O argumento fim-a-fim - Programação através de 
soquetes em C e em linguagens orientadas a objetos - Nomes, 
endereçamento e roteamento na Internet - A suíte de proto-
colos TCP/IP, UDP, IP-Multicast - Protocolos MAC, Ethernet 
e endereçamento em redes locais - Detecção e correção de 
erros - IPv6 - Segurança - Qualidade de Serviço, modelos de 
serviços integrados vs. serviços diferenciados (IntServ/Diff-
Serv) - Gerenciamento de redes, SNMP - Redes P2P - Anoni-
mato na Internet (Tor) - Virtualização de redes - Protocolos de 
redes sem fio, RFID, Bluetooth, Wi-Fi, WiMax, redes celulares 
Os estudantes terão contato com este material através de 
aulas teóricas, exercícios práticos cobrindo tópicos especí-
ficos e seminários. A disciplina incluirá um trabalho prático 
de implementação, em uma rede real ou em um simulador, 
de um protocolo de comunicação via redes de computadores. 
O trabalho prático deverá gerar resultados para a escrita de 
um artigo científico.

Especialidade 36
MAC6923
The course will be split into sections to cover the some 

technologies, methodologies, and human factors that can 
contribute to the design and development of 3D interactive 
applications. The course will cover significant parts of the 
text book \3D User Interfaces': Theory and Practice", and the 
material will be continually improved with recent papers from 
related conferences, and case studies.

MAC5768
1. Introdução. 2. Ótica radiometria (incluindo modelos 

de cor) e formação de imagens (amostragem e quantização). 
3. Sensores: Visão, câmeras CCD, scanner, tomógrafos, radar, 
ultra-som, profundidade, laser, etc. 4. Lista de aplicações: pro-
cessamento de documentos (OCR, WEB, etc.), reconhecimento 
de faces, mamografia, reconstrução 2D, reconstrução 3D, 
análise de imagens de microscopia (biologia, metalografia, 
etc.), bases de dados multi-mídia, vídeo digital, análise de 
estrutura, mecânica por movimento, visão robótica, reco-
nhecimento de placas de veículos, etc. 5. Lista de problemas: 
processamento de imagens (filtragem, segmentação, realce, 
codificação, restauração, registro, fusão, descrição quantita-
tiva, visualização colorida, visualização em níveis de cinza); 
visão 2D (texturas, análise de formas, Classificação); visão 
3D (calibração e geometria, análise no espaço-tempo, movi-
mento, estéreo, profundidade, formas pelo sombreamento, 
visão ativa, interpretação de cenas). 6. Topologia digital. 7. 
Estatística e operações pontuais. 8. Transformações lineares: 
Fourier, wavelets. 9. Transformações não-lineares. 10. Morfo-
logia matemática. 11. Reconhecimento de padrões.

Especialidade 37
MAC5739
Fundamentos da Inteligência Artificial. Arquiteturas de 

agentes inteligentes. Métodos de busca heurística. Métodos 
de busca local e gulosa. Jogos adversariais. Planejamento 
clássico. Planejamento prático. Grafo de planejamento. Plane-
jamento e execução. Aprendizagem de máquina. Aprendiza-
gem supervisionada. Aprendizagem de redes neurais e redes 
de crença. Aprendizagem por reforço. Agentes robóticos. 
Comunicação e percepção

MAC6916
1. Fundamentos da teoria das probabilidades e da teoria 

dos grafos 2. Redes bayesianas e modelos correlatos 3. 
Inferência exata e aproximada 4. Aprendizado de parâmetros 
de redes bayesianas 5. Aprendizado de estruturas de redes 
bayesianas 6. Classificadores baseados em redes bayesianas 
7. Aprendizado profundo

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo, no Regi-
mento Interno do IME e nos artigos 2º e 3º da Resolução nº 
7955/2020.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclu-
sivamente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/
admissao, no período acima indicado, devendo o candidato 
apresentar requerimento dirigido ao Diretor do IME, conten-
do dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) do 
Departamento a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passa-
porte);

II - Memorial circunstanciado, em português, no qual 
sejam comprovados os trabalhos publicados, as atividades 
realizadas pertinentes ao concurso e as demais informações 
que permitam avaliação de seus méritos, em formato digital;

III - prova de que é portador do título de Doutor, outor-
gado pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V - elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros mate-
riais que não puderem ser digitalizados deverão ser apresen-
tados até o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI - prova de quitação com o serviço militar para os 
candidatos do sexo masculino;

VII - título de eleitor;
VIII – Certidão de quitação eleitoral ou certidão circuns-

tanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias 
do início do período de inscrições.

§ 1º – No memorial previsto no inciso II, o candidato 
deverá salientar o conjunto de suas atividades didáticas e 
contribuições para o ensino.

§ 2º – Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive 
ou qualquer outro remetendo a página passível de alteração 
pelo próprio candidato.

§ 3º – Para fins do inciso III, não serão aceitas atas 
de defesa sem informação sobre homologação quando a 
concessão do título de Doutor depender dessa providência 
no âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o 
candidato desde já ciente de que neste caso a ausência de 
comprovação sobre tal homologação implicará o indeferi-
mento de sua inscrição.

§ 4º – Os docentes em exercício na USP serão dispensa-
dos das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º – Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que 
se encontram em situação regular no Brasil.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 28 de julho de 2020 às 00:33:52.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado



140 – São Paulo, 130 (148) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 28 de julho de 2020

CERRI, Luis Fernando. Ensino de História e consciência 
histórica. Rio de Janeiro: FGV Editora. 2011.

ESTEBAN, Maria Teresa (org.). Escola, currículo e avalia-
ção. São Paulo: Cortez, 2005.

FERREIRA, Eliza Bartolozzi FONSECA, Marília. Política e 
planejamento educacional no Brasil do séc. 21. Brasília, DF: 
Liber Livros 2013.

SÃO PAULO. Proposta Curricular do Estado de São 
Paulo: História. São Paulo: SEE, 2008. Disponível em: http://
www.rededosaber.sp.gov.br/portais/portals/18/arquivos/ 
prop_hist_comp_

red_md_20_03.pdf. Acesso em: 5 fev. 2019. ______. 
Currículo do Estado de São Paulo: Ciências Humanas e suas 
tecnologias. São Paulo: SEE, 2011. Disponível em: http://www.
educacao.sp.gov.br/a2sitebox/arquivos/documentos/ 236.pdf. 
Acesso em: 5 fev. 2019.

SOUZA, Angelo Ricardo de GOUVEIA, Andréa Barbosa 
TAVARES, Taís Moura. (Org.). Políticas educacionais: conceitos 
e debates. Curitiba: Appris, 2011

Proc. 616/2020-FCHS-CF

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 05/2020
EDITAL Nº 92/2020 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
O Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 

UNESP - Campus de Presidente Prudente CONVOCA os can-
didatos abaixo relacionados, inscritos no Concurso Público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergen-
cial, para atender excepcional interesse público, no período 
relativo ao primeiro semestre letivo de 2020, em 24 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legis-
lação complementar, na área: Arquitetura e Urbanismo, sub-
-área de conhecimento: Projeto de Arquitetura e Urbanismo 
e no conjunto de disciplinas: “PROJETO DE ARQUITETURA 
III; PROJETO DE ARQUITETURA V; FUNDAMENTOS DE PRO-
JETO”, junto ao Departamento de Planejamento, Urbanismo 
e Ambiente (edital 78/2020), para as provas que serão 
realizadas nos dias 05 e 06 de agosto de 2020, por video-
conferência, através do Google Meet, com apresentação ao 
concurso, no seguinte dia, horário e local:

DIA: 05-08-2020 - HORÁRIO: 13:30 horas
LOCAL: Sala de videoconferência do Google Meet, 

através de link a ser encaminhado por e-mail pela Comissão 
Examinadora.

CANDIDATO / RG
LUIZA SOBHIE MUÑOZ / 48.408.339-9 SP
TAÍS ALVINO DA SILVA / 2093966 RN
ALINE PASSOS SCATALON / 47.967.603-3 SP
O não comparecimento do candidato, no dia, horário e 

local acima determinados para apresentação, será conside-
rado desistência.

(Processo FCT-2203/2019)

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 Campus São Paulo
Instituto de Artes
EDITAL Nº 83/2020 - Resultado e Classificação Final
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Artes do Câmpus de São Paulo, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação final do Concurso Público de Títulos e 
Provas para contratação de 1 Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Música no con-
junto de disciplinas: “Canto Coral I a IV, Técnica Vocal I e II, Voz e 
Expressão I e II”, para atendimento do ano letivo de 2020, junto 
ao Departamento de Música do Instituto de Artes do Câmpus de 
São Paulo, objeto do Edital nº 32/2020-IA, realizado nos 25, 26 
e 27/03/2020, na seguinte conformidade:

CANDIDATA APROVADA
NOME – RG/RNE – Média Final – Classificação
LUCIANO DE FREITAS CAMARGO – 214709206 – 8,38 – 

Candidato Único Habilitado
Examinador – Prova Títulos(2) / Prova Didática(2) / Prova 

Prática(2) / Prova Escrita / Média
Prof. Dr. Fábio Miguel : 16,0 / 15,0 / 16,0 / 8,0 / 7,86
Prof. Dr. Paulo Celso Moura: 17,0 / 18,0 / 16,0 / 9,0 / 8,57
Prof. Dr. Wladimir Farto Contesini de Mattos: 17,0 / 17,0 / 

18,0 / 9,0 / 8,71
Caberá recurso à Congregação da Unidade Universitária, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo ser protocolado na Seção 
Técnica de Comunicações.

(Processo nº 681/19 – IA/SP).
 Campus São Paulo
Instituto de Artes
EDITAL Nº 82/2020 - Resultado e Classificação Final
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Artes do Câmpus de São Paulo, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação final do Concurso Público de Títulos e 
Provas para contratação de 1 Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Música no 
conjunto de disciplinas: “Canto I a VIII”, para atendimento do 
1º semestre do ano letivo de 2020, junto ao Departamento de 
Música do Instituto de Artes do Câmpus de São Paulo, objeto do 
Edital nº 03/2020-IA, realizado nos 19 e 20/03/2020, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATA APROVADA
NOME – RG/RNE – Média Final – Classificação
Rosana Lamosa Pereira – 57843708 – 9,45 – Candidata 

Única Habilitada
Examinador – Prova Títulos(2) /Prova Escrita / Prova Didáti-

ca / Prova Prática(2) / Média
Prof. Dr. Abel Luís Bernardo da Rocha: 17,0 / 9,70 / 10,0 / 

20,0 / 9,45
Prof. Dr. Wladimir Farto Contesini de Mattos: 17,0 / 9,70 / 

10,0 / 20,0 / 9,45
Prof. Dr Achille Guido Picchi: 17,0 / 9,70 / 10,0 / 20,0 / 9,45
Caberá recurso à Congregação da Unidade Universitária, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo ser protocolado na Seção 
Técnica de Comunicações.

(Processo nº 687/19 – IA/SP).

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE LOGÍSTICA E 
TRANSPORTES

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 Divulgação do pagamento que será realizado no dia 02-08-
2020 de acordo com o disposto no artigo 5° da Lei 8.666/93, no 
inciso XIII do artigo 10 do Regulamento do Sistema BEC/SP, c.c. o 
parágrafo único do artigo 1° do Decreto 45.695, de 05-03-2001.

Comunicado BEC 001/2003.
DIA – 02-08-2020

UG LIQUIDANTE PD VALOR

162110 2020PD00034 R$ 2.042,40

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer na prova didática (videoconferência) 
no dia e horário estabelecido ou não apresentar documento 
original oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão 
da internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeça a ade-
quada participação dos membros da Comissão Examinadora 
e/ou do candidato, durante a realização da prova didática, 
havendo tentativas restabelecimento da conexão sem suces-
so, no período de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa 
e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação 
até o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de paga-
mento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado, exceto nos casos em que o concurso público não 
se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

13.10. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.11. A inscrição implicará no conhecimento deste 
Edital e no compromisso de aceitação das condições do 
concurso, aqui estabelecidas.

13.12. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.13. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabele-
cidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em conse-
qüência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado e que o seja constatado posteriormente.

13.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE.

13.15. Qualquer membro da Congregação da Unida-
de Universitária ou da Comissão tem legitimidade para 
denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou 
ao Ministério Público, de forma fundamentada, as irregula-
ridades que constar na execução do concurso, em qualquer 
das suas fases.

13.16. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços 
de acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrô-
nicos ou não de uso pessoal.

PROGRAMA
1 - A sala de aula: os desafios da prática docente.
2 - Os Parâmetros Curriculares Nacionais (1996), o 

Currículo do Estado de São Paulo (2012) e a Base Nacional 
Curricular Comum (2018).

3 - O aluno como sujeito e sua relação com o conheci-
mento histórico.

4 - O uso de diferentes fontes e linguagens no ensino 
de História.

5 - O ensino de História e práticas interdisciplinares.
6 - Planejamento do trabalho docente: da seleção de 

conteúdos à avaliação do processo ensino-aprendizagem de 
História, na sala de aula.

7 - Pesquisa, projeto e produção de conhecimento em 
sala de aula.

8 - Gestão democrática da educação
9 - Interdisciplinaridade no currículo do Estado de São 

Paulo
10 - Do currículo oficial à prática de sala de aula
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BRASIL. Base nacional comum curricular. Brasília: MEC, 
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Docência em curso de graduação (3,0 pontos por semes-
tre) - Máximo 10 pontos

Docência em Programa de Pós Graduação Strictu Sensu 
(3,0 pontos por disciplina) - Máximo 10 pontos

Docência em Programa de Pós Graduação Lato Sensu 
(2,0 pontos por disciplina) - Máximo 10 pontos

Docência em curso de extensão (1,0 ponto por curso) - 
Máximo 4,0 pontos

Docência em curso de curta duração (0,5 ponto por 
curso) - Máximo 3,0 pontos

Docência de curta duração (0,5 ponto por curso) - Máxi-
mo 3,0 pontos

Atividade docente em curso de Graduação: Estágio 
docente regulamentado/certificado pelo IES (1,0 ponto por 
curso) - Máximo 4,0 pontos

Atividade docente em curso de Graduação: Monitoria 
regulamentada/certificada pelo IES (0,5 ponto por atividade) 
- Máximo 1,0 ponto

Atividade profissional não acadêmica na área do concur-
so (1,0 ponto) Máximo 1,0 ponto

Coordenação/Vice de Conselho de Curso de Graduação 
ou Chefia/Vice de Departamento (2,0 pontos por ano) - Máxi-
mo 4,0 pontos

Participação em Grupos/Projeto de Pesquisa, extensão ou 
Ensino certificado pelo IES ou por agência de fomento (1,0 
ponto por participação) - Máximo 4,0 pontos

Parecerista em Revista Acadêmica cadastrada no Qualis 
Capes (0,5 ponto por atividade) - Máximo 3,0 pontos

Participação em Bancas de TCC de Graduação ou Espe-
cialização certificado pela IES (0,5 ponto por banca) - Máxi-
mo 2,0 pontos

Participação em Bancas de Qualificação ou Defesa de 
Mestrado e/ou de Doutorado certificado pela IES (1,0 ponto 
por banca) - Máximo 3,0 pontos

Participação em banca de concurso público (0,5 ponto 
por banca) - Máximo 2,0 pontos

Orientações concluídas de TCC de Graduação ou espe-
cialização (0,5 ponto por orientação) - Máximo 2,0 pontos

Orientações concluídas de Mestrado e Doutorado (1 
ponto por orientação) - Máximo 3,0 pontos

Orientações concluídas de Iniciação Científica certificada 
pela IES ou por agência de fomento (0,75 ponto por orienta-
ção) - Máximo 3,0 pontos

9.2.3. Atividades acadêmico-científicas (últimos cinco 
anos) - (peso 1) - Pontuação máxima - 10 pontos

Publicação de livros preferencialmente na área de Educa-
ção (ISBN) - (5,0 pontos por livro) - Máximo 10 pontos

Participação de capítulo de livros preferencialmente na 
área de Educação (ISBN) - (2,0 pontos por capítulo) - Máximo 
10 pontos

Publicação de livros como Organizador (ISBN) na área 
preferencialmente de Educação - (1,0 ponto por livro) - Máxi-
mo 3,0 pontos

Publicações em periódicos cadastrados no Qualis/CAPES 
preferencialmente na área de Educação com avaliação B2 ou 
superior (3,0 pontos por artigo) - Máximo 10 pontos

Publicações em periódicos cadastrados no Qualis/CAPES 
com avaliação B3 e inferiores preferencialmente na área de 
Educação (1,0 pontos por artigo) - Máximo 4,0 pontos

Publicações de trabalho completos em anais de eventos 
científicos preferencialmente na área de Educação - (1,0 
ponto por publicação) - Máximo 3,0 pontos

Participação em eventos acadêmico-científicos como 
apresentador de trabalho: coordenador ou debatedor de 
mesa - (0,5 ponto por participação) - (Máximo 2,0 pontos)

Membro de Conselho Editorial de periódicos Qualis/
CAPES (0,5 ponto por Conselho) - Máximo 1,0 ponto

Membro de Comissão Organizadora e/ou Comissão 
Científica de eventos certificados pelas IES (0,5 ponto por 
comissão) - Máximo 4,0 pontos

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 7 (sete), atribuídas por, 
pelo menos, 2 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desem-
pate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - tenha obtido a maior média geral na analise curricular, 
no item “Atividades Acadêmico-Científicas“, e

- - tenha obtido a maior média geral na Provas Didática
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à 

Congregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de 
inscritos, no endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.5, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por 
mais 1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último 
dia do prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser 
realizada através do endereço eletrônico: sarh.franca@unesp.
br, dentro do prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homo-

logação, esgotado o prazo para recurso ou julgados definiti-
vamente os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de 
vagas previstas no edital têm direito líquido e certo à 
contratação, no prazo de validade do concurso e na forma 
especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário 
escolar, correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, 
quando não poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido 
pelo período de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado 
uma única vez, a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com 
as obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com 
a Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exi-
gências contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes cri-
minais.

12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 
mínimo entre o término da vigência de um contrato em qual-
quer Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei 
Complementar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publica-

do no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para responder o recurso impetrado, a contar do prazo 
final para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homolo-
gado pela Congregação da Unidade Universitária.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão 

Examinadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de 
publicado no Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site 
da Unidade o ato formal de sua constituição, decidirá acerca 
das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tive-
ram suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas 
exigências estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

sarh.franca@unesp.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item 
anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade 
Universitária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, conta-
dos a partir do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinado-

ra especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Con-

selho do Departamento de Ensino e constituída por ato 
formal da Congregação da Unidade Universitária, depois de 
encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divul-
gada no endereço eletrônico da universidade, paralelamente 
ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedên-
cia mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divul-
gação da Comissão Examinadora (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamen-
tada, a existência de causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unida-

de, no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor 
da Unidade poderá determinar ex officio, de forma funda-
mentada, a substituição de membro da Comissão caso tenha 
conhecimento de causa de impedimento não declarada 
(verdade sabida). Com a nova publicação, observar-se-á o 
disposto nos itens anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examina-
dora:

a) quando não tenha sido apresentada qualquer impug-
nação, com ou sem substituição ex officio;

b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente supe-

rada a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: sarh.franca@unesp.
br, dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada 

por meio de videoconferência;
II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.
8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o 
indeferimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação 
das provas, julgamento, classificação e desempate serão defi-
nidos pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade 
Universitária, valendo-se de legislação específica, elaborada 
pela unidade e aprovada em Congregação, observadas as 
seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de 
cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e 
na presença de todos os seus membros titulares, depois de 
examinados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da 
Comissão, antes da abertura das demais notas atribuídas às 
provas e arguição da fase precedente, observados os critérios 
objetivos de pontuação previstos em legislação específica 
da Unidade e previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos 
membros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas 
mesmas condições oferecidas aos examinadores na forma 
presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qual-
quer candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composi-
ção das notas de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Prova didática.
9.1.1. Consistirá de aula teórica em nível de graduação, 

com duração de no mínimo 40 e no máximo de 60 minutos, 
cujo ponto será sorteado, pelos candidatos, com 24 horas de 
antecedência, de uma lista organizada pela Comissão Exami-
nadora a partir do programa do concurso.

O candidato deverá entregar 04 (quatro) vias de seu 
plano de aula no momento da apresentação.

9.1.2. É de responsabilidade da Comissão Examinadora 
discutir e determinar desconto ou não dos pontos quando o 
candidato não atingir o tempo mínimo necessário, ou exceder 
o tempo máximo determinado.

9.1.3. Serão adotados para avaliação os seguintes 
critérios:

a) planejamento e organização da aula (até 2 pontos)
b) clareza expositiva (até 2 pontos)
c) domínio teórico e conceitual do tema (até 3 pontos)
d) profundidade na abordagem do tema (até 2 pontos)
e) adequação da bibliografia indicada à natureza do 

conjunto de disciplinas em concurso (até 1 ponto).
9.2. Prova de títulos - Será avaliado conforme segue:
9.2.1. Titulação acadêmica (Peso 2) - Pontuação máxima 

10 pontos -Considerar somente a maior titulação
Doutorado em Educação 10,00 pontos
Mestrado em Educação 8,0 pontos
Doutorado em áreas afins 9,00 pontos
Mestrado em áreas afins 7,00 pontos
9.2.2. Experiência profissional (últimos cinco anos) - 

(Peso 1) - Pontuação máxima - 10 pontos
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